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                                                 O Vereador que o presente subscreve, ao usar das atribuições conferidas pelo Artigo 128, § 1º, inciso I do Regimento Interno desta Casa de Leis e nos termos do contido na LDO/2020, através do Programa 05 – Todos por um Trânsito Melhor / Somos Todos Trânsito; Objetivo: Manter as Atividades da Diretoria de Trânsito;  Ação 2315 – Manter as Atividades da Diretoria de Trânsito INDICA a Mesa Diretiva, o envio de ofício ao EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO EM EXERCÍCIO  –  JOSÉ ROBERTO VOIDELO, SUGERINDO em CARÁTER DE URGÊNCIA que seja feito um estudo pela Secretaria competente, afim de mudar o local os Pontos de Transporte Coletivo Urbano e Metropolitano, que no momento estão situados na Avenida Goioerê, em frente ao Mercadão Municipal de Campo Mourão, entre as Ruas São Josafat e Edmundo Mercer, transferindo os referidos Pontos, para a quadra seguinte, na Avenida Goioerê, entre as Ruas São Josafat e Prefeito Devete de Paula Xavier, localizado no Centro, do nosso Município.

                       JUSTIFICATIVA:
                         Atendendo as reclamações e sugestões dos comerciantes daquela localidade, pois alegam que os Pontos existentes em frente ao Mercadão Municipal de Campo Mourão, estão sempre cheios de passageiros, atrapalhando o movimento dos pedestres que utilizam as referidas calçadas para se locomoverem e adentrarem ao Mercadão. Tal sugestão desafogará este fluxo e trará melhor mobilidade ás pessoas que por ali trafegam.
                        SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, Estado do Paraná, em 10, de Novembro, de 2020.
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